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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo nu 	10925.00081 /2007-17 

Recurso nu 	270,825  Voluntário  

Acórdão nu 	3302-00.739 — 3"  Câmara  I 2' Turma Ordinária 

Sessão de 	10 de dezembro de 2010 

Matéria 	!PI - Ressarcimento e Compensação  

Recorrente 	TEMASA  INDUSTRIA  DE MOVES LTDA, 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL. 

ASSUNTO: iMPOSTO SWIM PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS -  IN  
Período  de apuração: 01/01/2005 a 31/03/2005 

CRÉDITO PRESUMIDO DE PIS E COFINS. AQUISIÇÕES DE PESSOAS 
FÍSICAS E DE COOPERATIVAS.. INCLUSÃO NA BASE DE CALCULO. 
IMPOSSIBILIDADE, 

Somente as aquisições de insumos de contribuintes da Corms e do PIS geram 
direito ao crédito presumido concedido como ressarcimento das referidas 
contribuições, pagas no mercado interna, 

RESSARCIMENTO DE. 1P1.. JUROS SELIC. 1NAPLICABILIDADE. 

Descabe  a  incidência  de juros compensatórios no caso de ressarcimento de 
créditos presumidos ou básicos de 1P1. 

Recurso voluntário negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, em negar 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator. Vencidos os Conselheiros 
Fabiola Cassiano Keramidas, Alexandre Gomes e Gileno Guido Barreto. 

(ASSINADO DIGITAL  MENTE)  

Walber lose da Silva - Picsidente 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Jose Antonio Francisco - Relator 
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros José Antonio 
Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan Fialho Gandra, Alexandre Gomes e Gileno 
Our ão Barreto. 

Relatório  

Trata-se de recurso voluntário (fls. 169 a 176) apresentado em 22 de 
dezembro de 2008 contra o Acórdão nQ I4-21143, de 22 de outubro de 2008, da la  Turma da 
DR4/RPO (fls. 162 a 166), cientificado em 09 de dezembro de 2008 e que, relativamente 
declarações de compensação de 'PI do 1 0  trimestre de 2005, indeferiu a solicitação da 
Intelessada, nos termos da ementa, a seguir reproduzida: 

ASSUNTO 	IMPOSTO 	SOBRE 	PRODUTOS 
INDUST RIALI2ADOS - IPI 

Per iodo de apuração. 01/0112005 a 31/03/2005 

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI 

Os valores referentes as aquisiçães de insurnos de pessoas 
fisicas, não-contribuintes do P1S/Pasep e da Callas. não 
integr am o cálculo do crédito presumido poi folio de previsão 
legal 

INCONS111 UCIONALIDADE 

A autoridade administrativa é incompetente par a declaim a 
ineonstitucionalidade da lei e dos cum lull  alegais 

CRÉDITO PRESUMIDO JUROS PELA 	 SELIC 
POSSIBILIDADE 

marista previsão legal par a abonas an«dização monetária ou 
acrúscima de jar os equivalentes it taxa SELIC a valores objeto 
de IVSSC7,timento  c/c  craw de IPI 

Solicitação indefet Ida 

As declarações, apresentadas em 31 de maio de 2005, foram inicialmente 
indeferidas pelo despacho decisório de fls. 103 e 104, em 13 de setembro de 2007, com base na 
info mação fiscal de  lis  99 a 102, 

A DRJ assim relatou o 

Data o presente de pedido de ressarcimento do crédito 
presumido do IPI e do saldo credo, opus ado no per iodo em 
&vague 

O Despacho Decisen lo proferido pela autoridade competente 
indejerin, no cálculo do crrldito presumido, as aquisiOes c/a 
par-coas  que ncio lassem comptoradamente corm ibuinle do 
PIS/COFIAIS 

Tempestivamente, o interessado manifestou sua incollormidade 
alegando, ern  sintaxe,  que as aquisivaes de pessoas II:sicas neio 
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podes iam  ter sido glosadas. pois, as Leis n° 9363/96  e 
10 276/2001 se referent ao yaks total dar aquisições e ncio 
nsomente aos  foi  necedores contribuintes do PIS/COFINS, 
conforme acduldos do Conselho de Conti ibuinies que cita 
Também alegou que a Despacho Decisólio deixou de atttalk. -ar 
SC115 Milos pela taw WIC, nos terms da lei 17" 9 250/95 e 
acórdõos do CC citados 

E»cert ou solicitando o (Wei interne de sua manifiestaçõo 

No recurso, a  Interessada  reafirmou as razões da manifestação de 
inconformidade, citando ementas de acórdãos administrativos. 

o relatório. 

Voto 

Conselheho Jose Antonio Francisco, relator 

0 recurso é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, 
dele devendo-se tomar conhecimento. 

As matérias submetidas ao recurso são o direito ao ressarcimento de credito 
presumido de 1P1 sobre aquisições de não contribuintes e a incidência de juros Selic. 

No caso do credito presumido de IPI, que é incentivo fiscal criado corn uma 
finalidade especi fi ca (anular, ao menos em parte, o efeito indesejável da "exportação de  
tributos"), não se pode prescindir da Intel pretação teleológica. 

A lei, nesse caso, deve adequar-se ao fim que se  propôs  a atingir. Nesse 
contexto, não 6 possível admitii que se efetue ressarcimento sobre aquilo que não lhe sirva de 
causa, A. vista de urna pretensa interpretação literal da lei. 

No caso do credito presumido, so em aparência faltou ao texto legal a 
distinção valorativa entre aquisições efetuadas de contribuintes da Cofins e do PIS e de 
aquisições de não contribuintes, urna vez que o próprio  dispositivo do att. I° refere-se a 
contribuições "incidentes sobre as  i  espectivas aquisições" 

Ademais, a valoração também somente aparenta estar ausente da disposição 
literal específica do art. 2' da Lei it 9.363, de 1996, uma vez que "maid! ias -primas. pioduios 

inter medicirios e material de embalagem" são os mencionados no artigo anterior. 

Por fim, o art. 5° da Lei determina que, se houver restituição ao fornecedor de 
valores relativos As contribuições pagas, ele  deverá  ser estornado pelo adquirente, o que 
implica ser completamente equivocada a tese de que, para a Lei n. 9.363, de 1996, a incidência 
das contribuições na aquisição seria in elevante. 

No mais, adoto, em meu voto, os fundamentos do Acórdão 201-77.932, do 
qua) foi relatora a Conselheira Adriana Gomes Rego Galvão: 
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lnicialmeme, aigumenta a rem rente qua a exchtsão poly efello 
do aikido do crédito presumido, dos aqui.sk lies de  insinuas  
efetuadas  a pessoas fisicas foi indevida 

Eturetanio, disco, do complemente deste seu entendintenio 

É que a Lei 9 363196. em seu art II;á 'mina chit a ao dispoi 
"corn O ressarcimento das tom) ibuições de que tratam as Leis 
Complementares es 7. de 7 de setembi o  c/c  1970; 8, de 3 de 
de:entbro de 1970. e 70, de 30 de cle:enth,o de 1991, incidentes 
sobre as re.spectivas aquisições "Meg, WO 

Ora, se não houve incidência das conn ibuições nas  aquisições.  
não  há que se faint em ressarcimento E neste sentido, deve-se 
obsca vai que a lei fala em "incidentes sobre as respectivas 
aquisições", de foi Illa que pouco  imposta  se  incidiu  em etapas 
ante,  lares.  se, nas aquisições efemadas pela empiesa produtora 
e expo, !adorn, estas não incidnam 

A respell o deste assunto, e jo corn, apondo-se ao argument° da 
recorrente de que não pode have) interpretação rest, aim 'resie 
caso, destaco o Parece, PORI n2  3 092, de 27 de de:enibro de 
2002, op; ovado pelo Ministro da Fa:encla 

'21 Quando o P1S/PASEP e a COFINS °flown de forma 
inch, eta o pi ()ditto final, isto significa que os ti !limos não 
incidi, am' sobre o inSUI110 adquii ido pelo beneficiritio do 
cr  .édito p, esumido (o form:cede» não é conn ilminte do 
PIS/PASEP e da CORNS), was nos 15) ()Moos anteriores, que 
compiler)) este insumo Ocorre que o legislado) prEvê, 
textualmente, que  sei  do ressarcidas as corm ibuiçães 'incidemes' 
sobre o !ammo adquirido pc/api odutodespottador. e não sobre 
as aquisições  c/c  tercel: os, que OCOire.lam em fases ameriores da 
cctdeia pi odutiva 

22 Ao corm& lo, par a admitir que o legislador ter ia previsto o 
crédito  presumido como um ressarchnerno dos nibutos que 
oneraram toda a cadeia pi ocizitirci. ser la necessária tuna 
interpretaçao extensiva da nor ma legal, inadmitida, nessa 
especifica hipótese, pela Constituição Federal de 1988 e pelo 

' 	Código  Ti jinn& ia Nacional 

E não  é só a par fir do art 1 2  c/a Lei n2  9363/96 que se pode 
vislumbr  ai este entendimento, nem tampouco em  i  aza° do que 
havia sido disposto pela HP n 2  674/94 que fai revogado, 
porque, nos denials artigos da lei. também se ver ifiea  tal 
posicionamento, como muito bem elucida o mencionado parecer, 
que transcr.evo - 

"24 Playa inequivoca de que o  legislado:  condicionou a fi uiçâo 
do ci édito presumido ao pagamento c/a P1S 1PASEP e da 
COFINS pelo fornecedoi do insumo é depi eendida da leintra do 
at iigo 5" da Lei tr" 9363, de 1996, in vet bis 

'A 5" A eventual restituição, ao jai necedm das impoi táncia.s 
recolhidas em pagamento das comi ibuições refei idas no art I', 
bem assim a compensação mediante implica imediato 
estai  no pelo podium expo, tack», do valm col respond/ente 
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25 Ou seja. o  ti ibuto pago pelo fornecedor do in sumo adquirido 
pelo beneficióilo do credit() presumido, clue for t e-slituido ou 
compensado mediante crédito,  será  abolido do  ai  édito 
pi  esumido respectivo. 

26 Como o crédito presumido é um ressarcimento do 
PIS/PASEP e da COF1NS, pagos pelo fornecedor do ins  unia.  o 
legislado, detemina,  no pi odutor/exportadoi . qua estorne, do  
crédito presumido. o valor já restituldo 

27 0  art 1 0  da Lei 9363, de 1996, deter mina que apenas as 
tributos 'incidentes'  sobre  o  instituo  adquirido pelo benefit:hi/10 
do crédito pi esumido (e não pelo seu forne.cechn) podem 
ressarcidos me o l 5", caw estes ti ibutos já tenham 
sido restituidos ao fa, necedor dos insuntos (o que -significa, na 
pi (Weir, que ele não os pagou), tais valores serão abatidos do 
ct édito piesuinido 

28 Esta inter pretação lógica é confirmada  pai todos os demais 
dispositivas da Lei n" 9 363, de 1996. De frito, em outras 
pa.ssagens da Lei, percebe-se que o legislador previu lamas de 
controle adminisn ativo do cy Mho presumido, estipulando  ao seu 
beneficiário  nina série de obrigações acessórias, que ele tub 
conseguiria cum)), ir caso o fornecedor do insunto não fosse 
pessoa  jurídica  COMlibuinte  do )'IS/PASEP e da COFIAIS. Como 
exemplo, reprock---se o art 3" da multicitada Lei te 9 363, de 
1996: 

'Art 3" Para osefeitos desta Lei, a apuração do moniante da 
receita opelacional bruta ,  da receita de exportação e do valor 
das match ias-primas, produtos intermediários e material de 
embalagem  -sei  ri efetuada  nos termos das normas que regem a 
incidência das contribuições referidas no art 1°, tendo em vista 
o valor cm! ante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo 
fornecedor ao produtor exportador (Gi ifos não  constantes  do 
original) 

29 Ora, como  dai  dinividade ao disposto acima, quando o 
produtor/expot tadot adquire  insinuo  de pessoa fisica, que não 
obrigada a emitir nota fiscal e nem paga o PIS/PAS'EP e a 
COF1NS? Por outi o lado. como afet ir o valor dos in  sumos  
adquiados de pessoas que não estão obrigados a manter 
escritut ação con  hábil?  

30 Toda a Lei n" 9363, de 1996, está direcionada,  única e 
exclusivameme,  à  hipótese  de  concessão  do cridito presumido 
quando o foi necedoi• do instant, é pessoa juildica contribuinte. do 
P1S/PASEP e da COMA'S 4 lógica das SUM pi escrições milita 
sempre nesse sentido Não há qualquer disposição que regule ou 
preveja, sequer lacitamente. o tessatrimento nos hipOieses cm 
que o fornecedor do insumo não pagou o PIS/PASEP ou a 
COFIAIS 

31 Em suma. a Lei n" 9 363, de 1996, cr ion um -sistema de 
concessão e con/iole do ciédito presumido de !PI, cuja premissa 
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que o fa, necedor do  insinuo  adquirido pelo beneficien  lo do 
incentivo seja cowl ibuinte do PIS/PASEP e da COT INS " 

A propósito, no tocante à exigência de apresentação de 
comp) mimes do recolhimento das cosh ibuições a que se refer ia 
a MP n2  674/94. tambas convém trazer !ono palavras do 
pasecer 

'40 Outs o argumento apresemaclo é no sentido de que, no 
sistema antes lot, o incentivo set ia condicionado à pi ova de que 
o fornecedor pagou o tributes, o que não ocw resin eons a Lei n° 
9363, de 1996 Assim como essa disposição não consta da 
refer ida Lei,  estai ia  demonstrado que o novo sistema não 
condicionou a concessão do crédito pi esuntido  ao pagamento do 
PIS/PASET e  da  CORNS pelo fonsecedos de insumo 

41 Ocorre quo a alteração legislativa nada pi ova em favw 
dessa tese Não é  cabível  dizer que. em vista da revogação de 
uma obi igação acessória (prova do pagamento de ts ibutos pelo 
fontecedw), o incentivo não estar ia condicionado ao pagamento 
do PIS/PASET e da COP INS pelo flu sicced°, de insumos. 

42 Da revogação do antigo sistenks é possivel infe; it apenas que 
o beneficknio do crédito presumida não pi cc Aar á mais proven 
que o fos tweeds» do insumo pagan as referidas contribukbes 
Alas isso não quet dizer que o widito singe mesmo 
quando o fen 'secede» não pagou tais tributos Uma coisa em 
nada rem a ver com a outra 

43 Inclusive, tal argumento cai &awe do sistema de concessão e 
cows ale do crédito pm esumido fis-ado pela Lei n°9 363, de 1996, 
fundamentado inteiramente na proposição de que o fen necedos 
do  insinuo  seja cant; ibuinte do PIS/PASEP e da COT INS 

44 E a for ma encontrada pelo legislador para conceder um 
crédito 'presumido que reflita a média das 'incidências' do 
PIS/PASEP e da CORNS sobre os insunzos que compõens o 
modiste) expo,  lado,  sem que o incentivo acarrete o 
em iquecimento sem causa do benefitieiria  foi  claramente, 
condicionar o am oveltamento do crédito ao pagamento das 
twin ibuiçties pelo fornecedor. " 

Ressalto que toda essa argumentação vale para os artigos 165 e 
166 do RIPI/98 (as signs 179 a 184 do RIP1/2002), já que a 
mah iz legal desses dispositivos é justamente a Lei 11 1' 9 363/96 

Além disso, a apuração cam base em custos coordenados a que 
se rejere o § 52  do art 32  da Portal ia 112  38/97 não se 
contradiz com a exclusão, no anima° destes custos, das 
aquisições  efetuadas  a não corm ibuintes  cio  PIS/Pasep e da 
Cojins, como aduziu a recos rente. porque tal apuração ( -Tams 
implica clue deve ser passive! deter minor, a par da uses  lia  
conkibil e fiscal da pessoa juridica, a quantidade e os valor es de 
maids lets-primers, produtos Intel medial  ias e nurser /al de 
embalagens. utilizados no processo produtivo ,  ao final de coda 
mês, porém levando-se em conta, para eleito der cálculo, a 
premissa maior que é considera; as aquisições sobre as quais as 
costa ibuições incidiram 
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Portanto, a lei somente no  é mais expressa em relação à matéria por que 
pouca  dúvida  poderia haver, em face de não haver sentido lógico na concessão de créditos 
sobre produtos adquiridos de não contribuintes das contribuições sociais. 

Em relação  à Selic, não há  previsão  legal que permita a incidência de juros, 
no caso de ressarcimento de IP1. 

Esclareça-se que não se está falando de correção monetária, mas de juros 
compensatórios. 

A previsão legal para a incidência de juros Selic, por sua vez, somente se 
refere aos casos de restituição .  Ao mencionar a compensação (art. 39, § 4 0), é claio que o 
dispositivo refere-se aos valoies que podei iam ser restituidos, não permitindo interpretação 
extensiva aos demais casos de compensação, mesmo porque a compensação é efetuada, em 
regra, na data do pedido. O texto da Lei n. 9,250, de 1995, 6; claro, não havendo como aplicar 
por analogia aquele dispositivo ao caso do ressarcimento. 

A data pievista para o inicio da incidência dos juros é a do pagamento 
indevido ou a maior do que o devido, data que somente pode ser identificada se se tratar de 
pedido de restituição. 

A incidência dos juros Selic a partir da data de pzotocolo do  processo  de 
pedido de ressarcimento é critério que não consta da legislação, o que reforça  a tese de que os 
juros não podem incidir nesse caso. 

Por fim, é preciso esclarecer que o ressarcimento de crédito presumido de IPI 
não se confunde com restituição e não equivale h restituição das conti ibuições sociais . 

A restituição aplica-se somente aos casos de recolhimento indevido ou a 
maior do que o devido, segundo a legislação de regência. 

No caso do crédito presumido, as contribuições PIS e Cofins são devidas nas 
vendas dos produtos para o produtor-exportador. Se não fossem, caberia o pedido de 
restituição. 

Algo totalmente diverso 6. o incentivo fiscal  instituído  por lei especifica, cuja 
natureza é de crédito presumido de IPI. 

Como a incidência de jutos depende de expressa previsão legal, não cabe 
sua incidência no presente caso.. 

A vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2010 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Jose Antonio Francisco 
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